
ESTADO DE GOIÁS 

        Prefeitura Municipal de São Simão 

 

 

 

T E R M O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  

 

O Prefeito Municipal de São Simão/GO, usando de suas atribuições legais 

e considerando que o presente Processo Licitatório referente ao Pregão nº 005/2017, 

obedeceu todas as normas legais recomendadas em conformidade com o disposto na 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente com o disposto na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores; 

 

RESOLVE: 

I – HOMOLOGAR com fundamento no disposto na Lei n.8.666/93 e 

conforme Ata de Julgamento de Licitação e Despacho Adjudicatório correspondente, o 

Procedimento Licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº005/2017, Tipo 

Menor Preço por Item, cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de 

alimentação escolar (merenda), com entrega parcelada em cronograma fornecido pela 

Secretaria Municipal de Educação, para atender os estudantes da rede municipal de 

educação, conforme condições e especificações constantes no Instrumento 

Convocatório e seus Anexos, bem como Processo Licitatório Nº 020/2017. 

 

II – HOMOLOGAR também, conforme Termo de Referência-Anexo I do 

Edital, a Proposta Vencedora das licitantes: CASA DE CARNES REAL LTDA - ME, no 

valor total de R$ 40.872,00 (QUARENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E 

DOIS REAIS); CLENIO JUNIOR SILVA, no valor de R$ 48.000,00 (QUARENTA E DOIS 

MIL REAIS); COMERCIAL DE ALIMENTOS DOIS AMIGOS, no valor total de R$ 

164.753,00 (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E 

TRÊS REAIS); ELISMAR LINHAES DE LIMA – ME, no valor total de R$ 214.206,50 

(DUZENTOS E QUATORZE MIL, DUZENTOS E SEIS REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS).; G.A. MORIS FILHO – ME, no valor total de R$ 360.250,00 (TREZENTOS 

E SESSENTA MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS); MANOEL GOMES DO 

NASCIMENTO – ME, no valor total de R$ 276.334,00 (DUZENTOS E SETENTA E SEIS 

MIL, TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS); NELSON DA SILVA FERREIRA, no 

valor total de R$ 57.385,00 (CINQUENTA E SETE MIL, TREZENTOS E OITENTA E 

CINCO REAIS) e S. A. PEREIRA & SIQUEIRA SANTOS LTDA – ME, no valor total de 

R$ 55.911,00 (CIQUENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E ONZE REAIS), referente 

ao serviço contido no Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 005/2017. 

 
III – Determinar à Contabilidade da Prefeitura Municipal de São Simão/GO 

que proceda à formalização necessária nos moldes legais para os registros dentro da 
Lei de Orçamento em vigor. 

 
Município de São Simão/GO, aos 24 dias do mês de março de 2017. 

 
 

WILBER FLORIANO FERREIRA 

Prefeito 


